
 

 

 
 

Comitê Gestor do Portal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
 

Ata nº 01/2018 
Reunião realizada em 16/10/2018 

 
Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, na sala da Vice-
Presidência Administrativa, localizada no décimo nono andar do Edifício Sede do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às 10h30, reuniram-se o excelentíssimo 
senhor doutor Moisés dos Santos Heitor, Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Administrativa, 
a excelentíssima senhora doutora Liane Martins Casarin, Juíza titular da 16ª Vara do 
Trabalho da Zona Sul de São Paulo e os senhores servidores: Marcio Nisi Gonçalves, 
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações - SETIC, Aline Maria 
de Castro Silva, Diretora da Secretaria de Comunicação Social - SECOM, Luis Carlos de 
Paula Reseck, Diretor da Secretaria de Controle Interno, Felipe Oreste Capobiango, 
Diretor da 84ª Vara do Trabalho de São Paulo, Sérgio Stankevicius, Secretário da 10ª 
Turma e Fabiana Catafesta Veríssimo, Analista Judiciária lotada na Secretaria de 
Comunicação Social, com a finalidade de deliberarem sobre assuntos pertinentes ao 
gerenciamento e inserção de conteúdo no novo portal do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região, em funcionamento desde 24/09/2018. 
 
Inicialmente, foi abordada a necessidade de definição das responsabilidades de cada 
área para a inserção de conteúdo no novo portal e sua atualização periódica, bem como 
a necessidade de torna-lo acessível, intuitivo, com informações precisas, para facilitar a 
informação a seus usuários. Na sequência, deliberou-se sobre a necessidade de se 
promoverem, com urgência, cursos de capacitação para os servidores responsáveis por 
essas atualizações, sendo atribuídas à SECOM e à SETIC as providências iniciais e 
ministração de tais cursos.  
 
Os magistrados presentes questionaram a semelhança entre o novo portal do TRT2 e o 
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, no que se refere aos menus e layout, 
levantando eventuais desdobramentos jurídicos relativos a direitos autorais. Foi 
pontuado por alguns integrantes do Comitê que o novo portal foi, de fato, desenhado 
com base no sítio do referido órgão em razão dos elogios mencionados a ele em 
pesquisa de satisfação feita junto a advogados. Comentou-se, em seguida, sobre a 
possibilidade de se adotar futuramente a padronização dos canais de comunicação dos 
órgãos públicos em âmbito nacional, ficou acordado entre os presentes que a identidade 
entre os sites, por ora, precisaria ser revista.  
 



 

 

Nesse ponto, foram dadas algumas sugestões como a modificação da nomenclatura dos 
menus e do layout, com a possibilidade de acesso diferenciado para magistrados e 
servidores, advogados e jurisdicionados, nos moldes dos sites que oferecem serviços 
médicos.   
 
Discutiu-se sobre a possibilidade de divulgação no site sobre o aplicativo “JTe”, para 
acesso público sobre informações processuais, mas seria necessário fazer um 
levantamento prévio sobre os locais específicos para cadastro e sua possível ampliação.   
 
Passou-se, então, à deliberação sobre algumas pendências mais imediatas levantadas 
pela Secretaria de Comunicação Social, ficando assim estabelecido:  
 
- as “normas” internas do Tribunal continuarão no menu Institucional, (enquanto não se 
proceder à revisão dos menus); 
 
- no acesso rápido, na página inicial, haverá o quadro “Legislação”, composta pela “CLT 
Dinâmica” e todo o acervo legislativo, que também permanece dentro do menu 
Informações; 
 
- a consulta de “Períodos de Férias para Magistrados de 1º Grau” será colocada apenas 
na intranet, sendo retirado do menu Institucional > Magistrados >Convocações; 
 
- a “Ordem de antiguidade” dos magistrados (que atualmente encontra-se no menu 
Institucional> Magistrados> Segundo Grau) deverá ser realocada no menu Institucional> 
Magistrados >Convocações; 
 
- os “Diretores de Secretaria” (que atualmente se encontram no menu 
Institucional>Magistrados>Segundo Grau) deverão ser realocados no menu 
Institucional>Direção>Comitês, Conselhos e Diretorias; 
 
- os “Comitês, Conselhos e Diretorias” deverão permanecer apenas no menu 
Institucional, sendo que seus conteúdos e respectivas atualizações deverão ser de 
responsabilidade exclusiva da área de apoio, no caso, em sua maioria pela AGEP 
(Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos); 
 
- no menu Transparência, será necessário criar campo denominado “Medicina e 
Segurança do Trabalho” para inserir dados do Tribunal, tais como PPRA (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho);  



 

 

 
- no menu Institucional>Responsabilidade Sociambiental deverá haver campo para a 
inserção de atas, manuais e conteúdos socioambientais, inclusive com a possibilidade de 
animações e campanhas relacionadas à sustentabilidade, a exemplo do TRT da 7ª 
Região. 
 
Foram levantadas outras questões, como a necessidade de se elaborarem testes de 
layout na página inicial do site para as alterações pertinentes, reduzindo, por exemplo, o 
campo destinado à “Ouvidoria”; consultar as áreas de interesse antes de tirar qualquer 
informação do site; consultar a Seção de Acessibilidade sobre eventual alteração ou 
adaptação do site para melhor atender as necessidades especiais. 
 
O doutor Moisés foi consultado pela Diretora da Secretaria de Comunicação Social sobre 
a inclusão do Plano de incentivo à conciliação e respectivo relatório da gestão anterior 
no novo portal, que haviam sido encaminhados pela Dra. Cândida Alves Leão, enquanto 
vice-presidente administrativa. Estabeleceu-se que os dados poderão ser divulgados por 
meio de notícia no site, mediante consulta prévia à Dra. Cândida, o que dará maior 
visibilidade ao público em geral.  
 
Foi discutido também sobre ofício encaminhado pela Dra. Sônia Gindro para a 
Presidência, na gestão anterior, em que requeria a inclusão no novo site de conteúdos e 
contatos relativos ao Comitê de Priorização do 1º grau, do qual participava. Deliberou-se 
que, em razão da abertura das inscrições para a nova composição do referido Comitê, 
aguardar-se-á os debates finais sobre o conteúdo que será inserido no site, que 
certamente observará um padrão para todos os comitês. 
 
O Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações informou que as 
Secretarias correspondentes à Convocação de Magistrados e Cerimonial já receberam 
capacitação sobre o novo portal.   
 
Foi sugerido que haja divulgação futura sobre as funcionalidades do novo portal para 
facilitar o acesso e localização das informações pelo público em geral. 
 
Por fim, ficou estabelecido que será agendada em breve nova reunião para dar 
continuidade às deliberações sobre o novo portal, tendo todos os participantes se 
comprometido a revisarem os menus, levantarem dúvidas, inclusive com as respectivas 
equipes, observando as premissas gerais exigidas pela nova gestão, de informar o 
público com clareza, principalmente sobre a reforma trabalhista, prevenção de direitos e 
valorização da Justiça do Trabalho.   



 

 

 
Não havendo mais assuntos a serem deliberados, a reunião foi encerrada e, para constar 
foi lavrada a presente ata assinada por todos os participantes. 
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